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Recusa de Ulysses e Maciel a Sarney 
por Cecília Pires 

de Brasília 

Os p re s iden t e s do 
PMDB, deputado Ulysses 
Guimarães e do PFL, sena
dor Marco Maciel, recusa
ram a proposta do presi
dente José Sarney para que 
os dois partidos integrem o 
bloco suprapartidário de 
apoio ao governo no Con
gresso Constituinte. Maciel 
reafirmou sua posição fa
vorável ao mandato de 
quatro anos para Sarney e 
disse que o grupo a ele liga
do, embora minoritário no 
partido, não tinha nenhu
ma proposta concreta por 
parte do governo, no plano 
político e económico, para 
apoiar o presidente! Ulys
ses disse a Sarney que no 
PMDB quem decide é a 
convenção nacional. 

Maciel jantou com Sar
ney no Palácio da Alvora
da, na noite de segunda-
feira, num encontro que du
rou três horas. "O presi
dente precisa deste apoio 
para governar. No entanto, 
o nosso partido já apoia o 
governo, e apenas 20% ao 
PFL, que representa o nos
so grupo, diverge desta po
sição. 

Não houve nenhum 
fato novo e o presiuente não 
apresentou nenhuma pro
posta concreta de governo 
para que alterássemos esta 
posição. Não saímos do en

contro nem mais próximos 
nem mais distantes do go
verno", disse o presidente 
do PFL. 

A um interlocutor de sua 
confiança, Maciel contou 
que o presidente está oti-
mista com as medidas to
madas no plano económico, 
e que o problema de seu go
verno, agora, é no campo 
político. Ele precisa de 
apoio no Congresso. Maciel 
ponderou que as medidas 
tomadas eram injustas, 
por atingirem os salários, e 
que não havia um plano 
global para a economia. 
Depois do encontro, Maciel 
reportou a conversa ao mi
nistro das Minas e Energia, 
Aureliano Chaves. Aurélia-
no ponderou que o partido 
deveria manter-se unido, 
reduzindo os atritos inter
nos. 

Ulysses tomou o café da. 
manhã de ontem o presi
dente, no Palácio da Alvo
rada. Ele confirmou que 
Sarney pediu o apoio do 
PMDB ao bloco supraparti
dário de sustentação do go
verno. "Dentro do PMDB, 
a instância decisória é a 
convenção nacional", res
pondeu Ulysses. Ulysses 
recebeu ontem um apelo 
para permanecer na presi
d ê n c i a do p a r t i d o , 
candidatando-se à reelei
ção, na convenção nacional 
do PMDB, dia 5 de junho. O 
apelo foi feito por um grupo 

de parlamentares do 
PMDB que foi ao gabinete 
de Ulysses comunicar-lhe 
que permaneceriam no 
partido. O grupo, liderado 
pelo líder do governo na 
Câmara, deputado Carlos 
S a n f A n n a , e pe lo 
secretário-geral do parti
do, deputado Milton Reis, 
foi apelidado de "a turma 
do fico" por SanfAnna. 

O grupo, do qual partici
pavam parlamentares da 
ala moderada e conserva
dora do partido, pretende 
ainda fazer um documento, 
dos que querem permane-' 
cer no partido. 

Segundo Milton Reis, a 
atitude do grupo não deno
ta temor de que Ulysses 
acabe aderindo, ao grupo 
dissidente. 

Entre os "históricos" 
que assinaram o documen
to da dissidência, há, tam
bém, quem defenda a per
manência no partido até es
tarem esgotadas todas as 
possibilidades do grupo 
progressista. Os deputados 
Hélio Duque (PMDB-PR) e 
Chico Pinto (PMDB-BA) 
discutiam, ontem, no ple
nário, com o senador José 
Richa (PMDB-PR). Richa 
defende que é muito difícil, 
agora, que os "históricos" 
consigam ampliar espaços 
no PMDB. "Precisamos 
brigar para recuperar o 
PMDB. Estamos articulan
do uma chapa para concor

rer na convenção e fazendo 
um levantamento do núme
ro de delegados que somam 
conosco", contrapôs Du
que. 

As articulações para o 
novo partido intensificam-
se, porém. As maiores lide
ranças dos "históricos" es-
tãc convencidas de que o 
grupo é minoritário na con
venção nacional e pode 
firmar-se nas eleições mu
nicipais, ocupando as pre
feituras onde os candidatos 
progressistas não consi
gam a legenda do PMDB. 
Uma reunião entre os dissi
dentes do PMDB e os dissi
dentes do PFL, na noite de 
segunda-feira, na casa do 
deputado Jaime Santana 
(PFL-MA) serviu de costu
ra a estes entendimentos. 

Durante o encontro, .os 
parlamentares do PFL dis-
sera'm a Mário Covas que 
viam com muita simpatia o 
nome dele como candidato 
a presidente pelo novo par
tido. Covas argumentou 
que não tinha nenhuma de
finição a respeito e que era 
importante permanece* no 
PMDB, como líder, para 
assegurar as conquistas 
feitas até agora na Consti
tuinte. Os pefelistas, po
rém, saíram do encontro 
convencidos de que o novo 
partido vai sair. Eles nre-
tendem desligar-se do PFL 
depois da convenção nacio
nal, dia 15 de maio. 
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Os artigos que definem 
atribuições na Carta 

por Ana Cristina Magalhães 
de Brasília 

Contido em dois artigos, 
foi definido ontem pela As
sembleia Constituinte o pa
pel das Forças Armadas. 
Constituídas pela Marinha, 
Exército e Aeronáutica, 
são instituições regulares e 
permanentes, subordina
das à autoridade suprema 
do presidente da República 
e destinam-se à defesa da 
Pátria, à garantia dos po
deres constitucionais e, por 
iniciativa de um destes, da 
lei e da ordem. 

A fusão das emendas 
apresentadas pelos deputa
dos José Genoino, Haroldo 
Lima e Waldir Pugliesi, 
que pretendia retirar a fun
ção das Forças Armadas 
de preservar a lei e a or
dem — o que seria a única 
alteração em relação à 
competência atual dessas 
instituições —, foi rejeitada 
pela grande maioria dos 
constitucionais. 

A Constituinte retirou o 
benefício do "habeas cor
pus" às punições discipli
nares militares e manteve 
o serviço militar obrigató
rio. Porém, serão atri
buídos serviços alternati
vos, estabelecidos pelas 
Forças Armadas aos que, 
após alistados, alegarem 

imperativo de consciência 
para se eximirem de ativi-
dades de caráter essencial
mente militar. 

Na sessão de ontem, tam
bém foi instituído o estado 
de defesa — um substituti
vo do atual estado de emer
gência e intermediário do 
estado de sítio. 

O estado de emergência 
será declarado quando for 
necessário preservar ou 
restabelecer em locais res
tritos a ordem pública e a 
paz social, ameaçadas por 
grave e iminente instabili
dade institucional ou atin
gidas por calamidades na
turais. A decretação do es
tado de defesa, pelo presi
dente da República, deve 
ser submetida ao Congres
so Nacional em 24 horas. O 
Congresso terá prazo de 
dez dias para apreciar a 
medida. Rejeitado o de
creto, cessará imediata
mente o estado de defesa. 

A vigência do estado de 
sítio ficou restrita a trinta 
dias (o texto atual prevê 
180 dias) prorrogável por 
uma vez. Para decretar o 
estado de sítio, o presiden
te, ao contrário da Consti
tuição em vigor, passa a 
ter de ouvir o Congresso 
Nacional e não só o Conse
lho de Segurança. 
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